
UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO
MAMNHAO

RESOLUçAO N.o 1 063/2021-CONSUN/UEMA

Cria e autoriza o funcionamento do Curso de
Licenciatura em Educação Quilombola,
Programa PROETNOS, do Centro de
Ciências Sociais Aplicadas - CCSA, Campus
Paulo Vl da Universidade Estadual do
Maranhão - UEMA.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA,

na qualidade de Presidente do Conselho Universitário - CONSUN, tendo em vista o

prescrito no Estatuto da UEMA, em seu artigo 34, inciso Vl;

considerando o que consta no Processo n.' 2312902336412021-050;

RESOLVE:

Art. 10 Criar e autorizar o funcionamento do Curso de Licenciatura em

Educação Quilombola, Programa PROETNOS, do Centro de Ciências Sociais

Aplicadas - CCSA, Campus Paulo Vl da Universidade Estadual do Maranhão -

UEMA.

Atl. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Cidade Universitária Paulo São LuÍs - MA, 14 de dezembro de 2021 .
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Reitor

Cidade Univêísiláíiâ Paulo Vl, Avenide Lourênço Vieka da Silve, n.o 10O0, Jardim São Cristóvão. CEP 650í5-310, Sáo Luís/MA.
C.N.P.J. 06.352.421,000í68 - Cíiede nos termos da Lei n.o 4.400, de 30.12.1981


